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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS – 

LICITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA PRIMEIRA REGIÃO 

Pregão Eletrônico 90001/2026 

(Processo Administrativo n° 08/2026)  

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 

08/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO  

 FÍSICA  DA 

 PRIMEIRA  

REGIÃO____________________.   

  

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA PRIMEIRA 

REGIÃO –  

CREF1/RJ, Autarquia Federal, entidade de Direito Pu blico, criada pela 

Lei nº 9.698/98, inscrito no CNPJ sob o nº 03.617.694/0001-07, com 

sede na Rua Adolfo Mota, nº 104, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP:  20540-

100, neste ato na forma de seu Estatuto Social, por seu representante, 

Senhor  Roge rio Silva de Melo, Presidente, profissional de Educaça o 

Fí sica, portador do RG nº 000018, inscrito no CPF sob o nº 

612.543.987-91, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ____________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede na 

rua __________________________, neste ato representada pela Senhora 

____________________, , portador da Ce dula de Identidade RG nº 

____________________ , inscrito no CPF sob o nº _______________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em observa ncia 

a s disposiço es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislaça o aplica vel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
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decorrente do Prega o Eletro nico nº 90008/2024, mediante as 

cla usulas e condiço es a seguir enunciadas.   

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.0. Contrataça o de empresa para o fornecimento de licenças de 

acesso para uso de soluça o integrada de colaboraça o e comunicaça o 

corporativa, em ambiente de nuvem, conforme exige ncias do Edital e 

seus Anexos.   

1.1. Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  

1.1.1. O Edital e seu anexos;  

1.1.2. A Proposta da Contratada;  

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. A vige ncia deste contrato sera  de 12(doze) meses, podendo ser 

prorrogado ate  o limite de 10 anos.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 

GESTÃO  

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de 

execuça o, assim como os prazos e condiço es de conclusa o, entrega, 

observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere ncia, 

anexo a este Contrato.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual.  
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5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.  O valor total do contrato e  de R$ _________ (_____________________), .   

5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas 

e indiretas decorrentes da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros 

necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o.  

5.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos a  contratada dependera o dos quantitativos 

efetivamente fornecidos.  

 

 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento a  contratada e demais condiço es a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, anexo a 

este Contrato.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis.  

  

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

8.1.  Sa o obrigaço es do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de 

Refere ncia;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou 

incorreço es verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
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substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 

expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento 

das obrigaço es pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal em relaça o a  

parcela incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o 

e pagamento, quando houver controve rsia sobre a execuça o do objeto, 

quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a  

execuça o do objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Refere ncia;  

8.8.  Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;   

8.9. Cientificar o o rga o de representaça o judicial do CREF1 para adoça o 

das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo 

Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e 

reclamaço es relacionadas a  execuça o do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o 

do ajuste.  

8.10.1.  A Administraça o tera  o prazo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o 

motivada, por igual perí odo.   

8.11. Responder  eventuais  pedidos  de 

 reestabelecimento  do  equilí brio econo mico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo ma ximo de 30 dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo 

administrativo para apuraça o de descumprimento de cla usulas 

contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipo tese de posterior alteraça o do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021.  
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8.14. A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a  

execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

  

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e  

XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste 

Contrato e  

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto, 

observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas:  

9.2. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informaça o por eles solicitados;  

9.3. Alocar os empregados necessa rios ao perfeito cumprimento das 

cla usulas deste contrato, com habilitaça o e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender 

a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia;  

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 

resultantes da execuça o ou dos materiais empregados;  

9.5. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o 

do objeto, de acordo com o Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a  

Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo 

Contratante, que ficara  autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  
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9.6. Na o contratar, durante a vige ncia do contrato, co njuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, para grafo u nico, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

9.7. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado devera  entregar ao 

setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, ate  o dia trinta do me s 

seguinte ao da prestaça o dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa a  Seguridade Social; 2) certida o 

conjunta relativa aos tributos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) 

certido es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou  

Distrital do domicí lio ou sede do contratado; 4) Certida o de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos 

Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaço es previstas em 

Acordo, Convença o, Dissí dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaço es 

trabalhistas, sociais, previdencia rias, tributa rias e as demais previstas 

em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 

responsabilidade ao Contratante;   

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informaça o solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos a  execuça o do empreendimento.  

9.10. Paralisar, por determinaça o do Contratante, qualquer atividade 

que na o esteja sendo executada de acordo com a boa te cnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condiça o de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.12.  Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade 

com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es exigidas para 

habilitaça o na licitaça o;   
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9.13. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para 

reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaça o dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo 

u nico);  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia 

do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o 

seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.17. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes devera o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em raza o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentaça o da proposta no 

procedimento de contrataça o, independentemente de declaraça o ou de 

aceitaça o expressa.   

10.2. Os dados obtidos somente podera o ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe  e com 

os princí pios do art. 6º da LGPD.   

10.3. E  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipo teses permitidas em Lei.  

10.4. E  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   
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10.5. O Contratante podera  realizar dilige ncia para aferir o 

cumprimento dessa cla usula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovaça o formulados.   

10.6. O Contratado devera  prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorroga vel justificadamente, quaisquer informaço es acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.   

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII)  

11.1. Encontra-se definida no Termo de Refere ncia, anexo a este 

Contrato.  

  

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA –  INFRAÇÕES  E 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1. As sanço es relacionadas a  execuça o do contrato sa o aquelas 

previstas no Edital e no Termo de Refere ncia.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92,  

XIX)  

  

13.1. O presente Termo de Contrato podera  ser rescindido nas 

hipo teses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, com as 

conseque ncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuí zo da 

aplicaça o das sanço es previstas no Termo de Refere ncia, anexo do 

Edital.  

13.2. Os casos de rescisa o contratual sera o formalmente motivados, 

assegurandose a  CONTRATADA o direito a  pre via e ampla defesa.  

13.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em 

caso de rescisa o administrativa prevista no art. 137, I, da Lei nº 

14.133/21.  
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13.4. O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera  precedido: Balanço 

dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; Indenizaço es e 

multas.  

 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o constam no 

Termo de Refere ncia, anexo a este Contrato.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as 

disposiço es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço es 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de Defesa do Consumidor – 

e normas e princí pios gerais dos contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es 

contratuais, os acre scimos ou supresso es que se fizerem necessa rios, 

ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

16.3. As alteraço es contratuais devera o ser promovidas mediante 

celebraça o de termo aditivo, submetido a  pre via aprovaça o da 

consultoria jurí dica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipaça o de seus efeitos, hipo tese em que a 

formalizaça o do aditivo devera  ocorrer no prazo ma ximo de 1 (um) 

me s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
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16.4. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebraça o de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio oficial na 

Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.   

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, Seça o 

Judicia ria do Rio de Janeiro-Capital, para dirimir os lití gios que 

decorrerem da execuça o deste Termo de Contrato que na o puderem ser 

compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 Rio de Janeiro, ___ de __________________de 202____.  

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE   

 

  

  

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1-  
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